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CARTA–CIRCULAR Nº 1.559 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 2.823, de 13/11/1998. 

Esclarecemos que no recebimento dos depósitos a prazo fixo, de que trata a 

Resolução nº 1.260, de 28.01.87, pelos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 

desenvolvimento, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário e caixas econômicas, deverá ser utilizada a taxa de remuneração da LBC fiscal. 
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